
CONTRATO No 125/2017 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, 0 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, 
DO OUTRO, SlIM PRINT 
SERVlçOs GRAFICOS LTDA - ME. 

o Municiplo de Santo Arnaro - Bahia, Pessoa Juridica de Direito Püblico Interno, corn 
sede a Rua do lrnperador, n° 03, Centro, CEP 44.200-000, Santo Arnaro- BA, inscrito 
no CNPJ sob nürnero 14.222.566/0001-72, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, doravante denorninado 
CONTRATANTE e a SHAI PRINT SERVIQOS GRAFICOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.° 24.205.311/0001-55, situada a Rua Miguel dos S. Silva, neste ato 
representado por MARILENE DE ALMEIDA SOARES, doravante denorninada 
CONTRATADA, corn fulcro no Processo Administrativo fl.0  120/2017 e na Licitação 
CONVITE n.° 012/2017, resolvern celebrar o presente contrato de Fornecimento e/ou 
Prestaçao de Serviços rnediante as condiçôes estipuladas ç as Clausulas seguintes e 
do qual ficam fazendo pane integrante, independente de trartcriçao, Os documentos a 
seguir relacionados: 

Edital de Licitaçâo Modalidade CONVITE n.° 012/2017 - COPEL e seus anexos; 

Proposta firrnada pela CONtRATADA ern16103/2017. 

CLAUSULA PRIMEIRA -FUNDAMENTACAO LEGAL.  
11 - 0 presente Contrato e celebrado corn base no CONVITE n ° 012/2017, 
devidamente Hornologada pelo Sro. PREFEITO MUNIC!PAL DE SANTO AMAROt 
BAHIA, em 17/03/2017 e fulcrado na Lei 6.666193,e suas..alteraçoes posteriores: 

CLAUSULA SEGUNDA -DO OBJETO 

21 Destina-se este Contrato a propiciar arnparo legal na relaq5o de compra venda 
e/ouserviçosentre os contratantès acirna rnencionados, afirn de quea ernpresa SHAI 
PRINT. SERvlçOS GRAFICOS LTDA - ME realize PRESTAçAO DE SERVIOS 
GRAFICOS PARA FORNECER MATERIAL GRAFICO PERSONALIZADO DE USQ 
EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO, NO MUNICIPIO DE 
SANTO ..MARP: - BAHIA, na forma 'do lote 01: do Edital, .conforme solicitadono 
Processo Administrativo n° 120/2017, a qual •fora declarada vencedora após 
hornologacão e adjudicaçao noConvite n° 012/2017. ........

. 

ITEM IJNID. '.  DESCRIAO DOS SERVIcOS OTAL 

. . IMPRESSOS (DECLARAcAO) IMPRESSAO 4 X 0 
. 

.. 

QUANT.. 

COR EM PAPEL ALTA ALVURA 120G . TAM. 
ol  UWID 5000 21X30: . . R$O8 R$ 1400,00 

. 

.IMPRES5O5(ANEXOIII)IMP.RESSAOOEF.SE  

UNIT.... 

.. 4X0 COR PAPEL ALTA ALVURA 120G. TAM. 
: 02L. UNID. 5.000 H  '21X30 . R$0,28 R$ 1.400,00 
. 

IMPRESSOS (ATESTADO ANEXO I IMPRESSAO . 

..:.OFF.ET4X0cOR  PAPEL ALTA ALVURxi2dQ..  

703 UNID :5.000  TAM.'21X30 .. . . . 
. R$O,28 . R$ 1.400,00 
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IMPRESSOS (HISTORICO ESCOLAR 20  GRAU) 
IMPRESSAO OFF-SET 4X4 CORES PAPEL ALTA 

04 UNID 4.000 ALVURA 1803.TAM. 21X30 I R$ 0,34 R$ 1.360,00 

IMPRESSOS (HISTORiCO ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL) IMPRESSAO OFF-SET 4X4 

05 UNID 10.000 CORES PAPEL ALTA ALVURA 180G. TAM. 21X30 R$ 0,26 R$ 2.600,00 

IMPRESSOS (B.i.M) IMPRESSAO OFF-SET A4XO 
06 UNID 5.000 COR PAPEL ALTA ALVURA 180G. TAM. 2130. R$ 0,35 R$ 1.750,00 

IMPRESSOS (FICHA DE MATRICULA) 
IMPRESSAO OFF-SET4XO COR PAPEL OFF-SET 

07 UNID 12.000 120G. TAM. 21X30 R$ 0,24 R$ 2.880,00 

IMPRESSOS (MATRICULA) IMPRESSAO OFF:,SET 
08 UNID 12.000 4XO COR PAPEL ALTA ALVURA 120. TAM. 21X30 R$ 0,24 R$ 2.860,00 

FOLDERS (PARA EDucAçAo) IMPRESSAp OFF- 
SET 4X4 CORES EM PAPEL COUCHE BRILHO 
170G ACABAMENTO COM 02 DOBRAS. TAM. 

09 UNID 2.000 60X20;  R$ 1,23 R$2.460,00 

IMPRESSOS (CERTIFICADOS) IMPRESSAO OFF- 
SET A4XO COR. PAPEL ALTA ALVURA 180G. 

10 UNID 1.000 TAM 21X3O R$0,78 R$780,00 

IMPRESSOS (CADERNOS COM.CAPA DURA) 
COM 212 PAGINAS.IMPRESSAO OFF-SET A 4X4 
CORES ACABAMENTQCOM ESPIRAL. PAPEL .: . 

UNID 800 MIOLOALTAALVURA 75. TAM. 21x30 R$ 27,30 R$ 21.840:00 
IMPRESSOS .(AqENDAS ESQOLABES) COM 180 

-. PAOINASJMPRESSAQ OFF-SET A MiaO 44 

. 

. 

COM COUCHE 150G. MiOLO PAPEL ALTA 
U ...... i:.:... 
. 

CORES.CAPA4XO.CORCAPADURAFORRADA ..

ALVURA90G ACABAMENTO:COMESPIRAL 

12 UNiD 2.500 
AZUL CAPA COM LAMINAcAO FOSCA 
TAMANHO 21X15 . 

.. ..... 

R$ 13,55 R$33:875,00 

. 

VALORTOTAL  R$7&625;OO 

FAGRP1FO CJNlCb - Qualquer acréscirno no objeto deste conttato, so será realizadó 
mediante solicitação por escrito da Secretaria Municipal de Educaçao, acompanhada 
ce planilha detalhada. dos serviçOs. elou, fornecirnentS a serern acrescidos; 
devidamente aprovados pelo Exmo Sro PREFEITO desde ue observados os limites 
estabelecidos pelo art 65, §§ 11  e 21  da Lei 8 666/93 

3.1. - Constituem obrigacôes da CONTRATADA 

I. disponibilizar a produtodesdritoila CláusUla Primeira deste contrato, par 
urn periodo de 03 (trés) meses, no local e tempo requeridos mediante 
requisiçOes do preposto autorizado, 

II assegurar a boa qualidade do produto 
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a CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega de que trata o item anterior 
na Secretaria solicitante; 

a CONTRATADA será responsavel por quaisquer danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução 
do contrato, nâo excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanharnento realizado pela CONTRATANTE. 

arcar cam todas as despesas e custos, seja referente a transporte, 
encargos sociais e trabaihistas, seguros, taxäs, impostos, e quaisquer 
outros, direta e indiretamente relacionados corn o objeto deste Contrato; 

executar corn perfeiçâo o objeto do Contrato no prazo de vigência 
estabelecido ñeste instrumento, garantindo servicos e fornecimentos de 
primeira qualidade; 

atender no prazo estipulado, as ordens de serviço emitidas pelo 
CONTRATANTE; 

credenciar urn ou mais prepostos para acompanhar, junta ao 
CONTRATANTE, a tramitação das suas faturaL 

PARAGRAFO PRIMEIRO— Nos termos do art. 71 da Lel 8.S6193, a CONTRATANTE 
não arcaracorn.qualquerresponsabilidade  por encargos. sociais de iqualquer natureza, 
sejam trabaihistas; previdehciários ou tributarios decorrentes da contrataçao de mao de 
obra pela contratante para execução desta obra.  

PARAGRAFO SEGUNDO - A execuçao do presente contrato nao criará, em nenhuma 
hipotese, qualquervinculp trabalhista,corn. oMunicIpio:de Santo Amaro, sendo deinteira 
e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA: . . H. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE H 
4.1.—O CONTRATANTE seobrigaa: .

1 . 

I. clesignar pSpostos .para fiscalizar, apontar fálhas etestar 0 recebirneñto do 
objeto, 

II efetuar nas prazos undicados, as pagamentas devidos a CONTRATADA 

verificar e aceitar as faturas ernitidas pela CONTRATADA, recusarido-as quando 
inexatas e incorretas ficando, netes casos, a o us sornente, p,  
voltará a fluir após aäpresentação da nova fatura corretas; 

notifidàr por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas:prévistas 
neste Contrato; . .. . 

serviços efetivamente prestados efornecimentosentregues. 

CLAuSULAQUINTA— DAExEcuCAo : ... :. 

0rebimedee*ecuaodeste contratoserá parcelado. 
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CLAUSULA SEXTA - VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigência deste Contrato será pelo prazo de 03 (trés) meses, a partir da sua 
publicaçao no Diana OficiaL podendo, entretanto, ser prorrogada, desde que não haja 
manifestação em contrárid de quaisquer das partes, nos termos do art. 57 da Lei 
6.666/93. 

PARAGRAFO CINICO - Em caso de rescisão, obrigar-se-a a CONTRATANTE, apenas, 
ao pagamento de parcela dos Serviços efetivamente rèalizados e aprovados e 
fornecimentos entregues. 

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR 

7.1. - 0 preço global para execuçao do objeto de que se trata a Cláusula Segunda, 
deste contrato, e de R$ 74.625,00 (setenta e quatro mit seiscentos e vinte e cinco 
reais). 

%.L-MUQUL.M 1.11 I MVM -L1¼1 IWMOUO I MIVICPI I U C L'M flCVIMU IJC rflcç.ub 

8.1. - 0 termo contratual podera durante o seu prazo de eiecuçâo, caso ocorra uma 
das situaçöes previstas no art. 65 da Lei 8.666193, è em seus incisos e parágrafos, ser 
alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de 
termo de aditamento, cujo e*trato deverá, para ter eficacia, ser publicado em Orgäo de 
imprensa oficial. 

8 1 m 2-Os reajustaentos de preços do objeto contratado, quando e se for o caso serão 
efetuados e calculados de acordo corn as disposiçães especificas vigentes, editadas 
peloGovemoFederaL  

8.1.:3-Ocorrendo reajustamento de preços, autonizado pela Administraçao, os mesrnos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante ddiferença do preço flxado 
1p,arat o dia de apresentaçâo da proposta e o dia da entrada em vigor do nova preço, 
aplicando-se sabre o preço proposto 

30.4 A CONTRATAPA:déverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhadode requenirnento.. ... 

: 
.. ., ..... 

o 
 PARAGRAFO UNtCO - Caso a assinatura do contrato ocorra apOs o prazo de validade 

da proposta  (sessenta dias), o termo inicial do perlodo de reajuste será a Ultimo dia 
dèssepràzO: *. ..:. . . . . . . . . . . . 

8 2 - A eventual autorizaçao do reajuste de preço sera concedida apos a analise tecnica 
e juridica do CONTRATANTE, porem sornente contemplara os serviços e fornecimentos 
Fealizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE 

3;.T..T Eriqüanto eventuais solicitaçöes de reajuste de . preços estiverem sendo 
an?!.is$ :as, a CONTRATADA nap poderá suspender  os serviços, obras ou 
fornécimentos, devendo os pagamentos ser realizados ao preço vigente 

84.A CONTRATANTE devera, quando autorizado a reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo corn os preços reajustados e emitir I'Jota de Empenho complementar, inclusive 
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para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correçao monetária, em retaçâo aos 
serviços, obras ou fornecinientos realizados apôs o protocoio do pedido de reajuste. 

8.5. —Aplica-se ao pedido de revisão de preços as clausulas 8.2, caput; 8.3 e 8.4. 

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO 

9.1.— Os pagamentos seräo efetuados apos atesto do setor competente e, dentro 
do cronograrna de pagamento financeiro. Na data da apresentaçâo da fatura o 
contratado devera estar de posse, em plena vigéncia da:CRF de FGTS, da CNDT, 
alem das certidoes de tributos estadual, municipal e federal (conjunta corn DIvida 
Ativa e INSS), sob pena de nao pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA 
enquanto pendente a liquidação de qualquer obrigaçao fihanceira que Ihe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correçâo monetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas faturas ou descumprimento das 
condiçöes do ajuste, no todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para 
que a CONTRATADA tome as providências necessárias a $vida correção. Passara a 
!rcc.ns!derad. .para-efeito. de pagamento, a data de reapresntação das faturas depois. 

ceregularizada.a situaçaoJ,. 
 

PARAGRAFO TERCEIRO!_  0 CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, Os 
$gamehtb dévidos •empre que ocbrrèr irregUlaridàdes ha préétáçâO dos 
serviços/fornecimentos ou nas faturas apresentadas. 

CLAUSULA DECIMA - FISCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO 

10.1. —Afiscalizaçao e acompanhamento da execução do Cpntrato ficarâo a cargo da 
Sécretariá Municipal de:Educacao,  sern excluir ou reduzir a resØohabilidáde da 
CONTRATADA na forma das disposiçOes insculpidas na Seçâo IV, da Lei n ° 8 666/93, 
ältérádi pèlS L68.883/94. . . 

:,. . .. 

... . .. . 

PARAGRAFO UNICO - 0 CONTRATANTE, atraves da sua fiscalizaçao, rejeitara no 
todo ou em parte os serviços/fornecimentos executados emdesacordo cci o previ.to  
nesteContrato. 

.. ;.. . . . 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA ALOCACAO DE RECURSO 

11.1.— Adespesa oorreraior conta da dotáção orçamentária: 

Unidade Orçamentarua 1218 - Secretaria Municipal de Educacao 

Projeto/Atividade 2018 — Manutençao do Fundo Municipal de Educaçào 

Elernento de Despesa 3390 39 00 - Outros Serviços de Pessoa Juridica 

oñté:19 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO CONTRATU'AL 
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- . - - 

12.1.— Este Contrato poderâ ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente 
de notificaçao ou interpelaçâo judicial, e sem que assista a CONTRATADO direito a 
qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a)Inadimplernento pela CONTRATADA de quaisquer das CLAUSULAS e condiçaes 
aqui estabelecidas; 
b)Atraso no cumprimento das "Ordens de Serviços/fornecinientos" e do objeto deste 
contrato; 
c)Superveniencia de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente 
comprovada; 
d)Falencia, Iiquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, 
requerida ou decretadas; 
e)Cessao total ou parcial deste Contrato e dos creditos dele decorrentes, sem previa e 
escrita autorização do CONTRATANTE. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, per quaisquer destes motives, a 
CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagarnento, dos serviços/fornecirnentos 
efetivarnente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO •- Ficara o presente Contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das 
sançoes cabiveis nos cases enumerados nos arts. 78 e 80 da Lei fl.0  8.666/93, alterada 
pela Lei n.° 8.883/94. 

CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERACOES 

13.1 - Este instrumento podera ser alterado em decorrencia de quaisquer dos fatos 
tipuIados no art 65, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, porn as devidas 

justificativas;  

PARAGRAFO 
1. 
UNICO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir 

p:pbjetodeste Contrato, no limite legal, garantindo-se a CONTRATADA 0 pagamento 
çioscustosqpeforem- acrecides. . .. 

. 
. 

-• . -. .- . - .. . - . 

sLflUCULfl'IJC.IIVIM 4UMI% Ill .,IJDflMIfl.M OUUReIML. 
- 

As irnportâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão 
çcr. das através de:  prócesso de execuçâo, - ressalvada a-,bobrança- direta, mediante 
retenq5o,,sempre ~ue possivel. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA -PENALIDADE 

15.1 —IDe conformidade corn o art 86 da Lei n° 8666/93, alterada pela Lei n° 8 883/94, 
o atraso injustificado na execuçâo dos serviços/fornecrmentos objeto deste Contrato, 
sujeitara a CONTRATADA a rnulta de 0 33% (zero virgula trinta e trés por cento) ao dia 
ate o trigesirno dia de atraso, sobre o valor da parte do service ou entrega nao realizado 
A partir do 311  (trigesirno primeiro) dia de atraso, sera observbdo o percentual de 0,43% 
(teo -irgUlaqissrenta e trés per cento) ao dia ate o limite Sximo de 15% (quinze per 
cntp)do-valor total do-contrato,- sem prejuizo das sançoes previstas no Parâgrafo Unice 
téfaClauUla.  - 

PARAGRAFO UNICO - A adjudicataria CONTRATADA sujeitar-se-a, no case de 
inacmplernento de suas obrigaçaes, as seguintes sançôes, graduadas conforrne a 
gravidade da infraçao, sem prejuizo de sancôes civis e crirninais, se for e case, de 
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acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redaçâo, apurado em processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditOrio constitucional: 

a)Advertencia; 
b)Multa de ate 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, 
sem justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme 
estabelecido na CLAUSULA 14.1; 
c)Multa de ate 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação 
de qualquer dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência; 
d)Suspensao temporária de participaçâo em Licitaçao e impedimento de licitar e 
contratar com o Municipio de Santo Amaro, por prazo nâo superior a 03 (três) anos; 
e)Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Püblica, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida 
a reabilitaçao. 

15.2. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Adrninistração Püblica será de competéncias da :PREFElTO Municipal de SANTO 
AMARO, as dernais penàlidades serâo de competéncia do(s) Secretario(s) da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s)[no caso em apreço a Sedretaria Municipal de Educaçao. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DSPOSIQOES GERAIS 

016i Oazbs de inIcioda execüçâo dà Cdntrato admitem prorrógaçâo, ácritédoto 
CONTRATANTE;  mañtidós tódós Os diréitos, obrigàçâés eresponsabilidades, desde 
que:ocorra em dos seguintes motivos: 

a)supeivehienciade fato excepcional e imprèvisivel,aiheioà vontadedas pàrtes, q6e 
altéré, fundarnentalmente, as condiçoeè dá èxebuçãä; 
interrupção da execuçâo do serviço por ordem escrita e no interesse do 

•:H:coN,RATANTE.. :. . . ;. H;.: H...... 
impedimento, total ou parcial, da execuçâo do Contrato pela superveniência de caso 
fortuito ou força maior, alegada logo em seguida a sua ocorrência e reconhecida 

Hpé;látPNTRAt. NTE. . . 

PARAGRAFO PRIMEIRO ualquer omissâo ou tolerancia das pârtes abexigiro 
estrito tumprirnento dos termos e condiçoes deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o 
exercicio de prerrogativas deles decorrentes, não constituira renuncia ou novaçâo nem 
afetaráo;direitodaspartes;contratantes em exerce-lo a qual'uertempo; 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera por todos os danos que 
càUsarao CONTRATANTE;ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepóstos. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 CONTRATANTE não respondera por quaisquer 
conipromissos assuiridos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a 
execuçâodo presenteContrato. . . . . .. . - . . 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a 
execução;doCcntrato, em compatibilidade com as obrigaçôes ora assumidas, todas as 
condicoesde habiiitaçaoe qualificaçâo exigidas no Edital.. . 
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PARAGRAFO QUINTO - 0 presente Contrato nâo poderá ser objeto de 
subcontrataçao, cessão ou transferencia, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçâo 
do Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO - Na interpretação das disposiçöes deste Contrato e integração 
das ornissôes, desde que compativeis corn os preceitos de Direito PUblico, aplicar-se-
a, supletivarnente, Os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçâes de 
Direito Privado. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 

17.1.— Fica eleito o Foro da cidade de Santo Amaro, Estàdo'da Bahia, para soluçâo de 
questâes relativas a este Contrato, corn expressa renüncia das partes a qualquer outro, 
por mais especial que seja. 

E por estarern de pleno acordo, assinam este .instrurnento ern 05 (cinco) vias de igual 
teor e forrna. 

SANTO AMARO, 17 de Marco de 2017. 

FLAVIANO R S DA SILVA BOMFIM 

~PIL

CONTRATANTE 

MARThE IS 
SHAI PRINT SER cqs GRAFIOS LTDA ME CONTPTADA  

TESTEMUNHAt 4',4/CLO. f4Mi•J. /L21L,k, f2JL4o 
T25  

. 
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